Projeto de lei nº  820, DE 2001

Dá denominação a Estabelecimento de Ensino.



               A  Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se Escola Estadual  Professor Daniel Dezotti a Escola Estadual Jardim São Pedro III , na Av. Dom Pedro de Alcantâra, s/n  na cidade de  São Bernardo do Campo.

Artigo 2º   -    Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


Este projeto de Lei que temos oportunidade de apresentar, veio para atender solicitação que a comunidade de Vila São Pedro  encaminhou a este  parlamentar .

O que devemos homenagear é a trajetória do Professor  que  tendo mais de 20 anos de magistério, lecionou  história em várias escolas da rede pública do município de São Bernardo do Campo.


Dar o nome professor Daniel Dezotti, antigo militante no movimento do magistério desde as greves, em 78 e 79, ajudou a organizar o Conselho de Representantes , tornando-se conselheiro pela subsede da APEOESP de São Bernardo . Em 1989 e 1991 fez parte da diretoria da entidade, ocupando o cargo de 1º Secretário de Assuntos de Legislação e Defesa do Associado. 

Estamos certos de que a comunidade da Vila São Pedro não ficara desapontada, os parlamentares desta casa saberão compreender como é justa a homenagem que pretendem prestar .



Sala das Sessões, em

Wagner Lino

Deputado Estadual
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